
CÂMARA DOS DEPUTADOS
Deputado Federal Roberto Monteiro Pai PL - RJ

REQUERIMENTO DE INFORMAÇÃO Nº          , DE 2026
(Do Sr. ROBERTO MONTEIRO PAI)

Solicita informações ao Ministro
de  Estado  da  Justiça  e  Segurança
Pública  acerca  da  transferência  de
Adilson Oliveira Coutinho Filho para
presídio federal em Brasília.

Senhor Presidente:

Requeiro  a  V.  Exª.,  com  fundamento  no  art.  50  da  Constituição

Federal,  e  na  forma dos arts.  115 e 116 do Regimento Interno da Câmara dos

Deputados,  que,  ouvida  a  Mesa,  sejam  solicitadas  informações  ao  Ministro  de

Estado da Justiça e Segurança Pública, nos seguintes termos:

1. Qual  foi  o  fundamento  jurídico  utilizado  para  a  transferência  de  Adilson

Oliveira Coutinho Filho para o sistema penitenciário federal;

2. A  inclusão  do  custodiado  no  Sistema  Penitenciário  Federal  ocorreu  por

decisão judicial específica? Em caso positivo, qual o número do processo;

3. Qual o prazo inicial da permanência do preso na unidade federal de Brasília;

4. Quais critérios objetivos previstos na Lei nº 11.671/2008 foram considerados

para justificar a transferência;

5. A Polícia Federal participou da custódia e do transporte do preso por meio de

aeronave oficial? Em caso afirmativo, qual o custo estimado da operação;

6. Há  outros  investigados  ou  corréus  vinculados  ao  mesmo  inquérito  que

também tenham sido transferidos ou que estejam sob análise para inclusão

no sistema federal;
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7. A  decisão  levou  em  consideração  eventual  risco  à  ordem  pública  ou  à

segurança do sistema prisional estadual;

8. O  custodiado  encontra-se  submetido  ao  Regime  Disciplinar  Diferenciado

(RDD) ou a outro regime específico dentro da unidade federal;

9. Houve  manifestação  do  Ministério  Público  Federal  ou  da  Justiça  Federal

quanto à necessidade da transferência;

10.Existe  previsão de revisão periódica  da manutenção do preso no sistema

penitenciário federal.

JUSTIFICATIVA

Foi noticiado que Adilson Oliveira Coutinho Filho foi transferido para

unidade prisional federal em Brasília após audiência de custódia que manteve sua

prisão preventiva, sendo transportado por aeronave da Polícia Federal.

Considerando  que  a  inclusão  de  custodiado  no  Sistema

Penitenciário Federal é medida excepcional, disciplinada pela Lei nº 11.671/2008, e

destinada a casos que envolvam risco à segurança pública ou à ordem no sistema

prisional, mostra-se necessário o esclarecimento dos fundamentos jurídicos, critérios

técnicos e custos operacionais envolvidos na decisão.

Diante  da  repercussão  do  caso  e  da  relevância  institucional  do

sistema penitenciário federal, faz-se imprescindível o acesso a informações objetivas

sobre a medida adotada, a fim de subsidiar o exercício da função fiscalizatória do

Parlamento

Sala das Sessões, 02 de março de 2026.

Roberto Monteiro Pai

Deputado Federal
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